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Assinatura 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PEP 

Modalidade de Licitação Número 
101/2017 Pregão Eletrônico SAEB 

Processo SEI: 006.7568.2018.0001119-38 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BAHIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO DA BANIA E A EMPRESA MIRANTE 
TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI. 

CONTRATO N2  1;43/2Q13 

ESTADO DA BANIA, por intermédio da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DA BAHIA, CNP] no 
04.139.403/0001-77, situada à 33  Avenida do CAB N° 370, neste ato representado pelo seu titilar Dr. PAULO 
MORENO CARVALHO, autorizado pelo Decreto de 7 de janeiro de 2015, publicado no Diário Ofidal do Estado do dia 
seguinte ,doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MIRANTE TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
CNN no 13,901.232/0001-62, Inscrição Munidpal no 389.434./001-19, situada à Avenida Tancredo Neves, n°. 1.632 — 
Edificio Salvador Trade Center, Torre Norte, Salas 214 e 215, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-020, 
adjudicatária do pregão no 101/2017, Processo administrativo 0200170059572, neste ato representada pelo Sr. 
ALDEMIR BISPO SANTANA, portador do documento de identidade no 08.138.759-8655P/BA, Inscrito no CPF/MF sob 

no 991.233.635-68, doravante denominada apenas CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá 
pela Lei estadual no 9.433/05, pelas normas gerais da Lei na 8.666/93, e respectivas alterações, bem como pela 
legislação específica, mediante as dáusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de transporte para a sede da Procuradoria Geral 
do Estado da Bahia, de acordo com as espedficações do Termo de Referênda do Instrumento convocatório e da 
proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este instrumento na qualidade de Anexos I e II, 
respectivamente. 

§1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesrnas condiçães contratuais, acresdmos ou supressões que se 
fizerem no objeto, no percentual de até 25%, na forma dos §12 e 22 do art. 143 da Lel estadual na 9.433/05. 

§22  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§3° É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferênda, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

prazo de vigenda do contrato, a sentar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do Inc. II do art. 140 da Lia estadual na 9.433/05. 

12 A prorrogação do prezo de vigência está condidonada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 

§20 A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste 
e será realizada por meio de reúno aditivo, devendo o pedida ser realizado no prazo máximo de 60 (rereenta) dias 
antes do término do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — GARANTIA 

( X j A garantia contratual será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das 
modalidades previstas no §1 do art. 136 da Lei estadual na 9.433/05. 
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§1.2 Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garanta, na hipótese de opção pela 
modalidade caução em dinheiro ou ttrulos da dívida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 
(dito) das contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a 
comprovação seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer 
caso, a realização do pagamento. 

A garanta respondert pelo inadimplemento das obrigações contratuals e pelas multas impostas, 
independentemente de outras comlnações legais. 

§32 A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quancb esta for utilizada, bem como a atualizar o seu 
valor nas mesmas condições do contrato. 

§42  No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de darsulas que restnnjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 

A CONTRATADA devera atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido 
para a comprovação da garante originada, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas. 

§62  Será recusada a garantia que não atender às especificagSes, sendo facultado à CONTRATADA apresentar caução 
em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificção da recusa 

A não substituição da garantia recusada cor 	titui motivo para rescisão do contrato, nos termos do art. 167, III, da 
Lei estadual no 9.433/05. 

CLÁUSULA QUARTA — REGIME DE EXECUÇÃO 

Serviço com empreitada por preço 	( 	) global 	( x ) unitário 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

O ODNTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestadas os valores abaixo espeaficados: 

LOTEI! 

POSTOS DE SERVIÇOS 
CARGA 

HORÁRIA QUANTITATIVO PREÇO UNITÁRIO PREÇO MENSAL 
Posto de transporte CNH "B" 

veículos leves 94 horas 
08 R$ 2.968,21 R$ 23.745,68 

Posto de Transporte CNH "r 84 hcras diurno 03 R$ 5.843,18 R$ 17.529,54 
Posto de Supervisão 94 horas 01 R$ 3.674,82 R$ 3.67482 

Dedommento 11 R$ 136 81 R$ 1.504,91 

VALOR ESTIMADO — MENSAL R$ 46.454,95 
VALOR ESTIMADO — ANUAL R$ 557.459,40 

§la Estima-se para o contrato o valor gbbal de R$ 557.459,40 (quinhentos e cinquenta e sete mil 
quatrocentos e dnquenta e nove reais e quarenta centavos). 

§2a Nos preços contratados estão Incluklos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciádos e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA corno também fardamento, transporte de 
qualquer natureza, materiais empregados, indusive ferramentas, utensitios e equipamentos utilizados, 
depredação, alugueis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, cireta ou 
indiretamente, se reladonem com o fiei cumprimento pda CONTRATADA das obdgadães. 
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CLÁUSULA SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
espeaficada: 

Unidade Orçamentário 	 Função 	 Subfunção 	 Programa 	 P/A/OE 
06101 	 03 	 122 	 502 	 2000 

Região/planejamento 	Natureza da despesa 	oestinacãe do recurso 	 llpo de recurso 
Orçamentário 

9900 	 339037 	 100 	 Normal 

CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, alem das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento COnvOCatóriO, bem como 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

	

1 	designar de sua estrutura administrativa um prepcsto permanentemente responsável pela perfeita execução 
dos serviços, inclusbe para atendimento de emergência; 

executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ~Ias constantes do 
instrumento convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados; 

manter, sob sua endusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 
ampla ação fscalizadora dos previstos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às 
observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

atender com presteza as redamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua 'mediata 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disdprina e 
demais regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem corno atentar para as regras de cortesia no local orbe 
serão executados os serviços; 

reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensflios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

arcar com todo e qualquer datou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e tercdros, por 
sua culpa, ou ern conseqüênda de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsablidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por 
caso fortuito ou força maior, circunstândas que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a sua ocorrência; 

manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de 
faturas e como concição de pagamento, os documentos necessános; 

	

XL 	providenciar e manter atualizadas todas as licenças e abarás junto às repartições competentes, necessários a 
execução dos serviços; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a Incidir sobre as 
suas atMdades e/ou sobre a execução da objeto do presente contrato; 

adimplir os fomedmentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 
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V/. 	emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação; 

observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato; 
executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigênda do contrato. 

XVII providenciar a aberta-a, no Banco do Brasil, de conta vinculada ao contrato, bloqueada para movimentação, no 
prazo máximo máximo de 05 (cinco) dias da assinatura do contratada destinada excluavamente para depósito de 
provisões disciplinadas no Decreto no 15.219/2014; 

XVIII arcar com os custos relativos à abertura e manutenção da conta vinculada ao contrato, bloqueada para 
movimentação a que se refere a alínea "a" desta cláusula; 

XIX assinar, antes do inicio da execução do contrato, a "Autorização para Acesso do CONTRATANTE aos Saldos e 
Extratos da Conta Vinculada ao Contrato" e o 'Termo de Autorização para Movimentação da Conta Vinculada ao 
Contrato", conforme modelos constantes em orientação técnica especifica da Selaria da Fazenda do Estado da 
Bahia - SEFAZ; 

X% apresentar, antes do inicio da execução do contrato, correspondência, em papel timbrado e assinada por seu 
representante legal, contendo: 
1) a relação dos empregados terceirizados que serão vinculados à prestação dos serviços, devidamente 
identificados como nome completo, data de nascimento, inscrição no registro geral (RG) e no Cadastro de Pessoa 
Física (CPF), número e série da Carteira de Trabalho e Previdênda Social (CTPS), função a ser exercida, atuação 
funcional, remuneração, benefícios, horário e jornada de trabalho; 
2)os dados da sua conta corrente e 
3» Indicação dos responsáveis técrgcos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

XXI 	apresentar doia dos registros na CTITS da admissão dos empregados vinculados à prestação dos serviços; 
XXII apresentar cópia dos atestados de saúde ocupadonal dos empregados que prestarão os serviços; 

>3(111 designar um preposbo, de sua estrutira administrativa, permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, que possa tomar as proadêncas pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas, 
Inclusive para atendimento de emergência, bem cano zelar pela prestação continua e ininterrupta dos serviços, 

XXIV Efetuar no 5IMPA5, em ferramenta disponibilizada pela Administração Pública estadual, o cadastramento, no 
prazo de 10 (dez) dias contados da data da assinatura do contrato, e a atualização, sempre que neCESSárfa,d0S 
dados pertinentes aos empregados terceirdados vinculados ao contrato, e regularizar as inconfomndads 
constatadas, no prazo fixado pelo CONTRATANTE; 

XXV apresentar mensalmente os seguintes documentos: 
certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federas e à Nada Ativa da União; 
certidão negativa de débitos junto à fazenda estadual do domicilio ou sede da contratada; 
certidão negativa de débito junto à fazenda municipal do domicilio ou sede da contratada; 
certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e as de terceiros; 
certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS/CRF); 
certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
comprovação de pagamento de atados, inclusive férias e 130  saláno, de vale-transporte e de vale-

alimentação; 
comprovação do recolhimento do FGTS e da contribuição social preadenciáda (INSS); 
folha de pagamento e comprovante de transferência bancária, caso o valor da tantã/ida bancária seja 

exatamente igual ao previsto em folha de pagamento, e, na hipótese de divergência de valores, cópia do 
contracheque devidamente datado, para fins de comprovação de pagamento de salários; 

planilha contendo a identificação do empregado e do mês de referência, com descritivo do qUartitatiVO e valor 
do beneficio concedido, devidamente datado ou comprovante de pagamento de créditos a instituições especificas 
de concesão de tais benefícios, com identificação do valor creditado e o beneficiário, para fins de comprovação 
de pagamento de transporte e alimentação; 

planilhas, elaboradas pelos prestadores dos respectivos panos, contendo a identificação do beneficiário, com 
descritivo do valor e do mês de referência, acompanhadas do demonstrativo de pagamento de créditos a 
instituições especificas de concesão de tais benefidos, para fins de comprovação de Pagamento dos Panos de 
saúde e odontológico; 

relatório de Guia de Recolhimerto do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP e Guias de 
Pagamento, para fins de comprovação de recolhimento de MSS e FGTS; 

XX'VI responder pela condita, frequência, pontualidade e assiduidade de seus empregados e efetuar as substituições 
daqueles que venham a se ausentar do serviço, por motivo justificado ou não, sem nenhum ônus para o 
CONTRATANTE, bem cano comunicar a este, antecipadamente, todo e qualquer afastamento, substituição ou 
indusão de qualquer um dos seus empregados vinculados à execução do contrato; 

JOVII encaminhar, quando da substituição temporada de empregado, carta de apresentação do novo empregado, em 
papel timbrado da empresa e assnado pelo representante legal, indicando o empregado que está sendo 
substituído, o prazo respectivo e o substituir, deadamente idenbficado com o nome completo, data de 
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nascimento, inscrição no registro geral (RG) e no Cadastro de Pessoa Física (CPF), número e série da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de trabalho especifico, função a ser exercida, situação Funcional, 
remuneração, benefidos, horário e jornada de trabalho; 

)0W111. realizar regularmente os exames de saúde dos seus empregados, na forma da lei, assim corno arcar com todas as 
despesas de transporte, alimentação, inclusive seguro de vida contra o nsco de acidentes de trabalho e outras 
obrigações legais ou derivadas de disddlos, convenções ou acordos coletivos; 

)3(IX. pagar os salários, em conta-salário, e encargos sociais devidos pela sua condição de única empregadora do 
pessoal designado para execução dos serviços contratados, inclusive indenizarão'  decorrentes de acidentes de 
trabalho e demissões, sendo-lhe defeso invocar a existência do contrato para se eximir destas obrigações ou 
transferi-las para o CONTRATANTE; 

na comprovar o fornecimento de vale transporte e alimentação aos seus empregados, bem como o pagamento de 
salários, recolhimento das Contribuições Sociais e Previderciadas (INSS, FGTS e PIS), sob pena de, em caso de 
recusa ou falta de exibição dos mesmos, indudve da folha de pagamento, ser sustado o pagamento de quaisquer 
faturas que lhes forem devidas até o cumprimento desta obrigação; 

)0011. fornecer o fardamento padrão, nas quantidades previstas, bem como todo e qualquer material necessário ao bom 
desempenho do serviço OU fornecimentos exigidos no instrumento convocatório, visando à perfeita execução do 
contrato; 

)0:XP. apresentar cópia autenticada da quitação da rescisão contratual dos empregados demitidos, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias corddos, recolhendo de imediato a identifiráção (crachá) dos mesmos; 

MIE. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados, atendendo prontamente às observações e 
exigéndas que the forem indicadas pelo CONTRATANTE providendando sua imediata correção, sem Cies para o 
contrato; 

/003V. promover por sua conta e risco o transporte dos equipamentos materiais e utensilios necessários a execução dos 
serviços objeto do contrato; 

=IV. manter atualizados os seus dados cadastrais, com a apresentação de documentos comprobatóhos de mudarça de 
endereços, telefones, composição societária, endereço dos sócios, contratos sociais e alterações; 

>ccan. efetuar a cada três meses de vigênda do contrato, a conferência e conciliação da conta vinculada ao contrato, 
bloqueada para movimentação, juntamerte com o servidor designado pelo CONTRATANTE, visando manter o 
saldo suficiente e necessário para o cumpnmento de suas obrigações trabalhistas e encargos previdenciádos e 
sociais; 

)00(VI1 firmar Terno de Ajuste do percentual de provisionamento, caso seja verificado, por ocadão da conferência e 
conciliação da conta vinculada ao contrato, que o valor providonado é insuficiente para o cumprimento das 
obrigações perante os sas empregados. 

=(VUI repor o saldo da conta vinculada ao contrato, bloqueada para movimentação, no prazo estabelecido no art. 90  do 
Decreto no 1E219/2014, imediatamente apôs a confirmação de existinda de determinação judicial de bloqueio e 
transferinda de valores da conta enculada ao contrato; 

)CCOX. dar inicio à execução dos serviços nos postos respectivos, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 
impeditivo; 
solicitar à Receita Federal do Brasil a exdusão do Simples Nacional no prazo previsto no art. 30, § 10, II, da Lei 
Complementar n° 123/2006, na hipótese das empresas optantes que incorram na vedação do art. 17, XII da Lei 
Complementar n° 123/2006, apresentando cópia do parido de exclusão com comprovante de recebimento, como 
condição para recebimento da pnmeira fatura da prestação dos serviços. 
NÃO SE APLICA 

XLIII. comprovar a formação técnica especifica dos seus empregados, através de Certificado de Curso de Formação de 
Vigilantes, expedido por instituir," 	 devidamente habilitadas e reconhecidas; 

XLIV dar inicio à execução dos serviços nos postos respecfivos, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 
impeditivo; 

XLV fornecer uniformes e seus complementos, de acordo com o clima da região onde serão desempenhados os 
serviços, e em conformidade com o disposto em norma coletiva; 

XLVI. apresentar ao contratante a reação e copas autenticadas dos registros e podes das armas que serão utilizadas 
nos Postos de egilância armada; 

XLVII fornecer as armas, munição e respectivos acessórios aos vigilantes, instruincb-os para que o armamento somente 
seja utilizado em legtima defesa, própria ou de terceiros, e na salvaguarda do patrimônio, após esgotados todos 
os outros meios para a solução de eventual problema; 

XLVIII. oferecer munição que proceda de fabricante autorizado, não sendo permitido em hipótese alguma o uso de 
munições recarregadas; 
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XLIX prover o quantitativo de profissionais necessário a garantir a operação dos Postos nos regimes contratados, 
obededdas as disposições da legidação trabalhista vigente; 

apresentar certidão negabva de antecedentes criminais de todos os profissbnais escalados para atuar nas 
irtgalações do contratante, renovando-as anualmente, ou a qualquer tempo, quando solicitado; 

efetuar a substituição dos vigilantes, imediatamente, em eventual ausência, vedada a prorrogação da jornada de 
trabalho (dobra); 

W. impedir que o protisdonal que cometa falta disdplinar seja mantido ou retome às instalações do CONTRATANTE; 

1111. atender de imediato às solicitações, devidamente motivadas, quanto a substituições de vigilantes considerados 
inadequados pera a prestação dos serviços, em função de conduta irregular ou de inobservância à disdplina; 

instruir os seus profissionais no que concerne ao wmprimtsnto das normas de segurança e de medicina do 
trabalho; 

manter frequentemente os programas de treinamento exigidos por lei; 

Instruir os vigilantes para que não se afastem de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou 
cumprir tarefas solidtaras por terceiros; 

LVLI. arcar com os ônus decorrentes do uso indevido dos bens do CONTRATANTE, ou por danos causados por seus 
empregados, inclusive os que atingirem terreiros; 

LVIII. manter os veículos utilizados nos postos de ronda em perfeitas COrldiÇões de funcionamento, realizando as 
manutenções preventivas e corretivas necessáhas; 

PARÁGRAFO ÚNICO: Alem das obrigações adma descritas, a CONTRATADA deverá atender às seguintes obrigações 
especificas: 

Observar a determinação do art. 429 do Decreto Lei n° 5.452 de 1° de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho — ar), regulamentado pelo Decreto ri° 5.598, de 10  de dezembro de 2005; 

Recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendzes determinada pelo art. 429 da CLT, os estudantes 
indicados nos indsos I e II do art. 9° da Lei Estadual n° 13.459, de 10 de dezembro de 2015, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n° 16.761, de 07 de junho de 2016, no percentual mínimo de 20% (vinte por cento) do 
quadro de aprendizes da CONTRATADA; 

Apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contato, no prazo de até 05 (circo) dias 
úteis contado do inicio efetivo da execução do 91MA a lista completa dos aprendizes, indicando aqueies 
selecionados no banco de aclos de que trata o Decreto aroadual n° 16.761/16, devendo justificar, perante o 
CONTRATANTE, a eventual impossibilidade de seu cumpronento. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, alem das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

1. fornecer à CONTRATADA os elementos ingspensàveis ao cumprimenta do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da assinatura; 

realizar o pagamento pela execução do objeto contratual; 

proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 
legal. 
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exigir, Asando à atualizado periódica do cadastro, a aprentado pela CONTRATADA de documentos 
comprobatódos de mudança de endefeços, telefones, composição societária, endereço dos scidos, contratos 
sociais e alterações; 

exigir, mensalmente, da CONTRATADA o comprovante de pagamento de salános, contribuições previdenciádas e 
recolhimentos de FGTS, para arquivamento e controle; 

enviar oficio aos órgãos federais encarregados da fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e 
preAdendádas, espedalrnente ao Instituto Nacional do Seguro Sodal - INSS e à Supedritendénda Regional do 
Trabalho e Emprego - SRTE, comunicando a egebração e/ou prorrogação do contrato administrativo de prestação 
de serviços; 

manter arquivo documental de todos os atos praticados desde a abertura da licitação até o término do contrato, 
indusive os piocessos de reajustamento e revisão, bem corno os dsAdios, convenções ou acordos coletivos 
firmados; 

V111, somente efetuar o pagamento da remuneração mensal devida à CONTRATADA após o acompanhamento e 
obtenção dos documentos comprobatenos do cumprimento das obrigações trabahistas e previdendádas; 

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
estadual nti 9.433/05, ficando esclareddo que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato. 

O ad/mNemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, 
a realização da obre a entrega do bem ou de parcela destes bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 8% inc. )000V, da Lei 
estadual no-9.433/05. 

§22 	Cumpdda a obrigação peia CONTRATADA caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os seres ou fornedrnentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o 
art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual re 9.433/05. 

§3s 	O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual no 9.433/05, otservando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido focados no Termo de Referênda: 

1. se a verificação da conformidade do objeto com a especficado, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato será procedia, de logo o recebimento definitivo; 

11. quando, em razão da natureza, do volume da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será fdto o recebimento provisório, 
devendo ser procedida ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§41 	O recebimento definitivo de obras compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a urna comissão de, no minimo, 03 (três) membros. 

§So 	Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo drcunstandado 
e, nos demais, mediante recibo. 

56g 	Esgotado O prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 

§72 	Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 

§82 	O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou PM parte obra, serAça ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas. 

§98 	O recebimento provisório ou definitivo não exdui a responsabifidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato dentro dos limites estabelecidos pda lei ou 
pelo contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual no 9.433/05. 

§102  Fica designada a Coordenação de Serviços Gerais como setor responsável pela gestão deste contrato. 

Ene 	Fica indicado como fiscal deste Contrato o Servidor Tiago Santos Nepomuceno, cadastro n°06.602.869-2. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através oe ordem bancária ou crédito em ata corrente, no 
prazo não superior a 08 (oito) das úteis, cortados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o dispcsto no art. 9, 89; art. 82, )00(IV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei 
estadual na 9.433/05. 

§12  A(s) nota(s) fisca(Dis/fatura(s) somente devera(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, Indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 

§2a Ainda que a nota fiscal/farra seja apresentada antes do prazo definia para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento sarnenta fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§3a O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no aimprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§44 A(s) nota(s) fisca(1)ls/fatura(s) deverá(ao) atender as edgêndas legais pertinentes aos tributos e encargos 
reladonados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual na 9.433/05, o rNxeu de 
pagamento deverá ser instruída com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação 
estabelecidas na licitação, considerando-se como marco final a data de conclusão da etapa do recebimento 
definitivo, cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Ftegistro Cadastral ou a sites ()fida. 

§52  Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadImplênda, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras Nesta hipótese, o prazo peia pagamento 
inidar-se-á apôs a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 

§64 As situações previstas na legislação especifica sujdtar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

V° A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação' e do seu efebvo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tampara. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Os paços serão conigidos consoante a seguinte fórmula: 
Novo Preço = (a .a Remuneratório + I3 A1NPC + 1). Po 
Onde: 

Novo Preço = Preço a ser praticado a partir da data da majoração; 
o (Coeficiente Alfa) = Peso correspondente às parcelas de natureza persoal, induswe Encargos Sociais, em 

relação ao Custo Direto; 
ARemuneratório = Variação obtida pela categoda profissional em acordo, convenção ou dissidio coletivo de 

trabalho, referente a salário e verbas conexa 
d)/1 (Coeficiente Bela) = Peso correspondente aos insumos, em relação ao Custo Direto; 

A INPC = Variação do indica Nadonal de Preço ao Consumidor do IBGE, verificada dentro da pedodiddade 
permilida em lá federal, considerada a partir da data da apresentação da proposta; 

Po = Preço original contratado ou Novo Preço caloado no último reajustamento. 

XVII-1 Os coeficient 	Alta e Beta serão os seguintes: 
Postos de Suporte Administrativo 

Coeficiente alfa 	 82% (oitenta e dois por cento) 
Coeficiente beta 	 18% (dezoito por cento) 

Os preços contratados são fixos e reajustava durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta. 

§12  Após o prazo de 12 meses a que se refere o capa, a concessão de reajustamento será fdta mediante a aplicação 
do INPC/IBGE, nos termos do inc. >0(V do art. Era da Lei estadual M 9.433/05. 

§22  A revisão de preços, nos termos do inc. )ONI do art. 13a da Lei estadual ri 8433/05, dependerá de requerimento 
da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tomou irrtuficiente, devendo ser instruido com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela 
própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
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§32 A revisão de pregas pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
compabbilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver (Imbuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea "e", da Lei estadual ré 9.433/05. 

§42 O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a partir 
do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o arl 211 da Lei 10.406/02. 

§52  Os fatos geradores que houverem ensejado reajustamento ou revisão dos preços registrados em Ata, ou que 
tenham sido objeto de renimda, não serão valorados novamente para concessão de majorações contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A prorrogação suspensão ou rescisão sujeitar-se-á° às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

§12  A admissão da fusão, asão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da Inexistanda de comprometimento das condições 
originadamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

§22  lndependem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 

a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sern 
mortificação dos respectivos valores; 

reajustamento de preços previsto no caiai e neste contraria, bem como as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes; 

o empenho de dotações orçamentadas suplementares até o limite do seu valor corrigido. 

§32 Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por 
outro profissional de expeiênda equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente 
aprovada peb CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - IN EXECUÇÃO E RESCISÃO 

A inexecu "çáo total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei 
estadual na 9.433/05. 

§12 A rescisão poderá ser determinada por ato unlateral e escdto do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, >C< e )0a do art. 167 da Lei estadual na 9.433/05. 

§22 Quando a rescisão ocorrer mm base nos Indsos I e XVI a /CS do art. 167 da Lei eStadual nri 9.433/05, sem que 
haja culpa do contratado, será este ressarddo dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do g29 do art 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual ne 9.433/05, 
sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a 
prévia e ampla defesa em processo administrahvo. 

§12 Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prátsa do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabeleddcs pelo Decreto estadual ria 13.967/12. 

§22 Serão punidos mm a pena de declaração de inidoneidade para lidtar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nas ilícitos previstos nos incisas I a V do art. 184, nos incisos 
II, ILI e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual nti 9.433/05. 

Serão punidos com a pena de suspensão temporária da direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos indsos VI e VII do art. 184 e nos incisos 1, IV, VI e 
VII do art. 185 da Lei estadual n2  9.433/05. 

§42 A CONTRATADA será descredendada do Sistema de Registro Cadastrai quando, em razão da ocorrênda das faltas 
previstas na lei estadual r 9.433/0S, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação brinca, qualificação 
témica, qualificação econdmico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadristiamento. 

§32  
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§52 A nexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitara a CONTRATADA à 
multa de mora, na forma prevista na dáusud seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual na 9.433/05 e no Decreto estadual na 13.967/12. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — SANÇÃO DE MULTA 

A pena de multa será aplicada em função de inetecução contratual, Inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lã estadual n2  9.433/05. 

§12 Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

Caso o cumprimento da obrigação prinOpal, urro vez Migado, seja descontinuada, será aplicado o 
percentual 10% (dez por cento) sobre o saldo do o:nitrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do 
contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço Tá realizado. 

O atraso no cumprimento da obngação principal ensejara a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o bigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigéamo, calculados sofre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§22  Quanto à obrigação acesda, assim considerada aquãa que coadjuva a principal, será observado o que se segue: 

1. 	Em caso de deceunprimento total da °legação acessona, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumpdda. 

G3S0 o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual 5% (teco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

O atraso no cumpnmento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis déamos por cento) por roda dia 
subseqüente ao tngesimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

§32 Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo 
justificativa asceta devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação 
das demais sanções previstas em lei. 

§42 Na hipótese de o contratado se regar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato. 

§52  As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatido e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§60  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

§72 Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso cobrada judiaatmente. 

RUN Caso não tenha ado exigida garantia à Administração se reserva o direto de descontar diretamente do 
pagamento deedo à CONTRATADA o valor de qualquer multa perventura Imposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO PROVISIONAMENTO 

Será retido mensalmente, do valor faturado pela CONTRATADA, o percentual concernente as provisões de encargos 
trabalhistas relativas a férias, abono de fénas, décimo terceiro salário, multa do Fundo de Garantia por Tempo de 
SenAce - FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a Incidência dos encargos previdenciários socas e FGTS sob-e 
férias, abono de férias e décimo terceiro salário, e depositado em conta vinculada ao contrato, bloqueada para 
movimentação, aberta no Banco do Brasil, observadas as disposições da Lei na 1/949/2014, do Decreto no 
15.219/2014, da Instrução SAE13/5EFAZ no 001/2014, da Instrução SAIEB no 014/2014, alterada pela Instrução na 
015/2015, e das normas coleavas da categoria. 

O percentual referente às retenções preventivas de provisões de encargos frabalhisbs, azoais e preedenaádos, a incidir 
sobre o valor mensal das faturas, será calculado considerarão os preços unitários dos postos de serviços apresentados 
pelo proponente na planilha respectiva. 
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Havendo alterações quanteativas ou qualitativas do contrato, revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará 
o percentual da retenção. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PRAZO E CLÁUSULA RESOLUTIVA 

O prazo de vigência deste contrato inicia-se da sua assinatura e será de 12 (doze) meses, dando-se este como 
encerrado com atranca da sua data final ou com a conclusão dos Processos Administrativos para contratação dos 
serviços que estarão a cargo da Coordenação de Serviços Compartilhados do CAB, que encontram-se em tramitação na 
Secretaria de Administração do Estado da Baleia, o que ocorrer primeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VIRGULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o presente contrato, como se nele estivem transcneas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatário referido no preâmbulo detice instrumento, na ata de registro de preços e na proposta da licitante. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estalo da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dinmir quaisquer dúvidas onundas deste contrato. 

E, por estarern assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
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ANEXO 1 

GOVERNO DO L.21ADO DA BANIA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SAEB 

COORDENAÇÃO ~C DE ucrrAçÃo - ca 

SEÇÃO 11 
TERMO DE REFERÊNCIA DO MIJEM DA LIMAÇÃO 

Descritiva: e presa.% icitoção tem per objeto . sedação das melhores propostas de preço para regrzba, cana:, limite 
máximo de lo , pa • contrata:ia disairran.da •brax conforme especiTicaiTes. quarrtitabvers e r~..- prereshas 
ant. 54o. 

Especificagees, cara 	LAk.aa, quarrtilmrtivoss  cranograrna/praza de execução e locai ela ~ao das 

21 Serviços de Transporte- Condee,Ao E Coa-nenen., De Vácule,. 
2.1.1 OServiço tercedo ck transporte consiste a. 01~10.11FrE',"; de frota de veicules dos ;cães 
entidades da Poder Executiva enfadara, compreenda-da • condução de ptoas semoventes bens e 
equIpal~s, e as atividades de censervação des veicules ~ato "adm. 	consonincia com as 
rtits estabelecidos na instrua° no 009/201.1. danada pelas de no G12/2012 e 004.r2013 - tr.nsporte 
(C.erksão e Conservaão de Veneras), ~Unte do PARTE IV, !! que a este temo integra cama se 
/Atualmente transcrito. 

112 Os seLvises derem ser execut.dos por profission.c. que ~iam quaticaiu tocares treinansento 
compadeci com • atividade • ser desempenhada, sob inteira responsabdirrede de contratado, que deve adente-
les quanto ás suasobrigarias e afazeres 

11.3 Os seTnTos devem sa rorcutodos em oanfunnidade ÇCITI d5 mania de ~rança, higiene. qualidade e 
proteção áz pesão.s, aos bens e ao mem-ambiente, peattemes xeSecre. em espadai - prevista na LM tø 
9503, de 23 de setemb, o de lerr (Lidige dr. LnIrárb P.rirewa)„ n Rnoluao no 1.52. de 14 da tarado de 
2.3Cr4 de Conselhc rt.c.cr..1 dr. et•St.:. — CQT 	i e 	eçoCalraiata. 
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PRAZO DE DURAÇÃO NO lerameMO doe el DURO de 251092018 CU ate a COndueM do 
°recoso regula, o me ocorrer prense • REGIME DE ExEcuçÃO ~Ao com entoar 
parcelada PORRA DE PAGAMENTO Ontem Rosana 

RESUMO DE TERMO ADIRO) no.03420•111 

PROCESSO: Regi° Piesenual n. CO00012017 - PRIMEIRO TERMO ADMVO AO 
CONTRATO V CMG/016,1201T - CONTRATANTE: ESMO, de Bentaé Cana Madar do 
Goomador CONTRATADA: A•roprest Comido° de Denodos De Palreie° LIDA 
CHPJ dl 02 S32 141A10144/3 OBJETO: PrertOOMSO da praet de egeouçáo - DOTACAO 
ORCA/AM/TARJA ~idade 21t0- Elementa de Despem 3 3 PO 30 Fonas 0.100 000003 

PRAZO DE DURAÇÃO SO nevertia1 Mas, a comer de 28,99.2015 ou ala a ~Justo do 
prodesso rasurar o que comer pOnelm • REGIME DE EXECUÇÃO' ARmantio com 09. 
parcelada • FORMA DE PAGAMENTO Ordem Bancara 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESUMO DE CONTRATO 
Processo SEI n•006.750.9.2018000$110•30 
Caiando n' POEMA:7CW 
Conlatente: ESTADO DA BANIA/PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Conluiareis: MIPANTE TERCEIROAÇÃO E SMORÇOS BREU 
Objeta Serviços da transporte pari a Md. da Pracmadorm Geral do atado. no valor global 
afamado da RS 557 44940 (qarloMmes e cinquenta e sete mil quetrocanies e cinquenia 
e nove reais e quamMe contaves), Unidade Oromenlina • 06.101. fonte • 100 Promto, 
Abodede • 2000. Domani° de Despe". 339037 Prazo 12 Moem meses a pariu da Mau 
da amunstura .01,n0,201.81 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

RESUMO DO TERMO ADITIVO re 01 AO CONTRATO N. 04712019 
Processo SEI no: 009 0281 2019 001013647 Coorralante: ESMO da Bano. Oravas da 
Secreina da Administrada° Coninnada: Creta Comercio e Serviços Ucle-EPP 014ello: 
Anciania da Cláusula Nona, 10. do retendo Entirumento a Mn da Ondear domo Ils°0 do 
[United!, a aaMdOre Osana Marque" 31Iva Concerta° matricula ri 09 359 190.1 ramdia 
inal!er.dg y â dertims clausules e connçâes 	 ce.firain Assinatura 29 002010 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA, 
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA  

RESUMO DO NONO TERMO AMIMO AOCONTRATON.0311201a 
PARTES: O ESTACO DA SALIN r SEAGRi 1 E ARO TERCEIR2AÇÃO E SERVIÇOS EIRELI • 
ME. PROCESSO REI 010.0590,2010.00006E6450 OBJETO P,Orregisto 00 praia da V *ode 
por mate 12 More) meies a Amar ae 011102018 lasaarmo-se em 30.692019. 00/ACAO 
ORCAMENTARJAt Undlde °Manietei' 10101: Unidade Gegen' DZOI eDOU ÁlMdade 
20 122S0:2003.20 600 203.4381 NaturtzedsOespese-  3590 SRA. RrigNoES00e 7803.Ponte 
00 ASSINATURAS Andas Mendonça • Secretariais CaoAuguad MateeArgele • Cer1~11 

Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia - ADAB 

RESUMODECONTRATO•MATERIALE REFORÇO: DRETOOAADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

SECRETARIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
Fundação de Amparo à Pesquisa 
do Estado da Bahia - FAPESB 

O TERMO ADMVO AO CONTRATO Ne 1412014 - FAPESEJAROTEC • COMERCIO E. 
SERNÇOS UVA DONA Rea peorrocada a vigIncia 00 COMMIO DOO perbdo da 12 mesas. 
conespondendo ao perlado de 30 de aunaram de 2018 e 29 de nado de 2019. Assinam 
Limara Arráurindo dos Passas Cunhe. WennGera Aderimo ~UB e Connaudi 

TERMOADMVO AOCONTTLATON. 040019- fÁPESELESCREIACOMERCIO E SERNÇOS 
LTDA. 00010: Moa par/Ogido vaze l vipinUe o central° esq pernada do 12 meses vigiada 
de 25n02018 • Bromo em 2.111a2019 Assinam: Latire Raimundo dos Panos Cunha, 
DONO Geral lotarão FAPESS e Contratada 

SECRETARIA DE CULTURA 

RESUMO DO MTERMDAINTNO AO CANIPATO ir M1/2914 
PARTES: ESTADO DA BANIMSECRETARN DE CULTURA E A EMPRESA CALDAS SERVICE 
ENGENHARIA LTDA. OBJETO: PRORROGAR O PRAZO DE mutuca 00 CONTRATO 

289/2014 POR MOS 07 (SETE] MESES E 13 DAIWE) MAS A PARTIR DE 01 DE 
OUTUBRO DE MA E COM TÉRMINO EM 14 DE UNO DE 2049. NÃO ACARRETANDO A 
MAJORAÇÃO DOS CUSTOS DIRETOS DO INDIRETOS PREVISTOS INICIALMENTE NO 
CONTRATO 2582014. DATA DA ASSMATURA 01/102010 pROCESSO ADMINISTRATIVO 
PP 022 22492018 ODU077249 

RESUMO ao r oeftm000rrw000 CONTRATO 00912010 
PARTES: ESTADO EM SAIMuSECRETARN DE CULTURA EAEMPRESP REDE ESCRITÓRIO 
COMPARTILHADO LIDA OBJETO: PRORROGAR O PRAZO DE VIDÊNCIA DO CONTRATO 
18P009/2018PORMAM1.0 (CENTO E OVARENTAE UM)DIASAPARTIR DE 100E OUTUBRO 
DE2018 E COM TÉRMINO EM 29DE FEVEREIRO DE 2019. BEM COMO MAJORAR °VALOR 
DO CONTRATO EM RS9 30303 (NOVE MIL E TREZENTOS REAIS) DATA DAASSINATURS 
01/10/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO tO OU 2264 2018 000:0750./ 2 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

RESUMO CONTRAIO No 010,1019 

PROCESSO AOLORSTRATIVO to 111:0180005520 Dispensa de UclIapla ri• 003.2018 
CONTRATANTE: Estada da Sean. Moves da Mondam* Oemnvelviroirde ECiankrace -SOE 
CONTRATADA, Emano Grita da Bana BUBA OBJETO. SWYON 911005 da linarer405. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Unidade Orçamentam 15101. Projeto. 22.1oz5c2.3oo 
emana de ~Ana 3590 3000. atole de MOMO IDO BASE LEGAL RISO. IMMO Vida Lei 
Eidadlial 9.133r2005.VIGENCLA Apara MOI/10201A 

RESUMO DO V MANDAMOS° AO CONTRATO Ned09/1011 

PROCESSO ADMINISTRADVOIV.01E15412D10.00:0413•RI Pregão Eleiranico SAES rd PE 
0152018 prOCeSS° SAES 0200110102403. CONTRATANTE: ESN100 0 Bana, allau0S da 
Moerem do Desenvornroenio Econômico • SOL CONTRATADA: Emita. Comércio e Se nacos 
Ude. OBJETO Fite Relikada • CLAUSULAQUINTA. do Contrate n'0002019. cem base na 
RM SAE8 ri. IS DIDain010 de 0510A201S. 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

	

SIO 0012S201/3 	02G COMERCIO 	REGISMO 	CALCULADORA 
CE ARTIGOS DE 	DE PREÇOS DIGITAL PORTÁTIL 
PÁPELARN E 	 12 MUITOS 
LIVRAM/O-MA 

	

IDAID 0012712018 	EPINETINDÚ5TR4 -REGISTRO 	LUVA DE 

637 

RS 
Coordenação de Desenvolvimento Agrário -CDA 

E COMERCIO DE 	DE PREÇOS SEGURANÇA 532.0 
EQUIPAMENTOS 	 CONFECCIONADA EM 
DE PROTECAO MD 	 VAQUETA RESUMO DE CONTRATO DA COA -ATM 
EIRELI ME 

CCNTRMAOO AFM ESPECIFICAÇÃO 	VALOR RS 10 010 r2v201b 	EIAMIA GRA, LIDA..FIBOISTRO 	LÁPIS. mito GRAFITE ES 
30,004.0:051,2018 POLTRONA 	 1.500.00 OE PREÇOS NUMERO 02 SOCO TRJ MOVEIS emeu 

'SEGUIR:5MM 39.004.00963/2019 ticomyhoemmvIttos : ti:25ot° 
BRASIL EMEU 

Serviços Gráficos: 71 3116-2837/2838 1 Salvador, 28 de wirlembro de 2018. Voar Moam do Amarei Pemandea - Coordenador 
Executo° • Substitui* 



01.98

(1.a) 

Preços unitários 

vencedores da 

licitação

(1.b) Quantitativo 

Licitação

(2.a) 

Total Montante A

(2.b) 

Encargo Social

(3.a) 

Valor  

provisionamento 

posto - (2.c*1.b)

(3.b)

% provisão faturas 

( Total 3.a/Total 1.c )*100

demais serviços 29,80%

Tipos de Postos de Serviço

Postos de transporte CNH "B" Veículos leve 44hs 2.968,21 8 23.745,68 2.106,19 958,34 1.147,85 342,06 2.736,48

Postos de transporte CNH "B" Veículos leve 84hs 5.843,18 3 17.529,54 4.336,84 1.973,31 2.363,53 704,33 2.112,99

Postos de Supervisão 44hs 3.674,82 1 3.674,82 2.786,53 1.267,90 1.518,63 452,55 452,55

44.950,04  5.302,02
   

Obs.: O cálculo poderá ser adequado a cada termo aditivo (em caso de qualquer alteração dos preços unitários)

1. Alteração quantitativo  

2. Revisão

3. Reajuste

4. Alteração de insumos

5. Alterações de tributos

6. Alterações de encargos sociais

7. Alteração qualitativa

Salvador BA., 03 de Outubro de 2018

Atenciosamente,

2. em caso de revisão, em função de norma coletiva, são liberadas as colunas "preço unitário - d" (para atualização dos preços unitários), "Montante A - g" e "Encargos Sociais - h", para que seja aplicado o percentual de variação do 

"delta remuneratório" da categoria publicada em Portaria SAEB específica. O que vai refletir no valor da fatura e do provisionamento.

3. em caso de reajuste, é liberada a coluna "preço unitário - d" (para atualização dos preços unitários) e consequentemente o  valor da fatura é alterado.

4. em caso de alteração de insumos é liberada a coluna "preço unitário - d" (para atualização dos preços unitários) e consequentemente o  valor da fatura é alterado.

5. em caso de alterações de tributos, é liberada a coluna "preço unitário - d" (para atualização dos preços unitários) e consequentemente o  valor da fatura é alterado.

6. em caso de alteração de encargos sociais,  é liberada a coluna "preço unitário - d" (para atualização dos preços unitários) e consequentemente o  valor da fatura é alterado. Além da atualização dos valores das colunas "Montante a - 

g" e  "Encargos sociais - h", que refletirá em todas as outras colunas subsequentes.

7. em caso de alteração qualitativa é liberada a coluna "preço unitário - d" (para atualização dos preços unitários) e consequentemente o  valor da fatura é alterado. Além da atualização dos valores das colunas "Montante a - g" e  

"Encargos sociais - h", que refletirá em todas as outras colunas subsequentes.

1. em caso de alteração de quantitativo somente a coluna de "quantitativo - e" é liberada para preenchimento, vinculando o resultado ao aditivo a ser gerado pelo sistema. Todo o cálculo reflete no novo valor de faturamento e do provisionamento.

1. Execução Licitação
(1.c) 

Valor Licitação

(1.a * 1.b)

2. Lançamento Planilha Fornecedor

Diferença 

(2.a - 2.b)

(2c)                         

Cálculo 

Provisionamento 

(diferença) * 29,80%

3. Provisionamento

Família

Total Fatura
 

para todos os casos, é apresentada nova planilha com todos os campos acima mencionados;

11,80

POSTOS DE SERVIÇO

PLANILHA DE CÁLCULO DO PERCENTUAL A SER RETIDO MENSALMENTE, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 15.219/2014

Contrato Administrativo Nº 048/2018      Pregão Eletrônico Nº 101/2017
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